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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDIA
Gestão 2O2l-2O24

DECRETO NO 247IGAB/PMR/2024. DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

'Dispões sobre e atudlização da Unidade Padrão Fiscal de
Rondoiândia (üPFR) para o exercicio financeiro de 2024'

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, EXCELENTÍSSIMO PREFEITO i|IUNICIPAL OE

RoNDOúNDIA Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 70, inciso IV da Lei

Orgânica Municipal,

CONSIDERAI{DO o que dispôe o parágraÍo único do art. 2 da Lei n0.,141, de 20 de

dezembro de 2018, aiterada pela Lei n0. 513 de 20 de dezemfuo de 2021, onde a atualização da Unidade Padrão Fiscal

de Rondolândia, será por ato do Poder Executivo tendo como bas e o índice \PCA - índbe de Preço ao C,onsumidor Amplo,

acumulado até o mês de janeiro;

CONSIDERANDO o oficio no. 00'1/SEGAI12024 de í0 de janeiro de 2024, onde reque

reajuste da UPF (Unidade Padrão Fiscal) para o Municipio de Rondolândia, a ser aplicada no exercício de 2024;

AÉ. ? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Rondolândia/MT, 16 de janeiro de 2024

uza

P nicipal

Pre/e itura Municipal de Ron<Jolindi.l
Avenida Jouna Alves de Oliveira. s/n. Centro - Rondolúndia/MT - CEP: 78.338-000

DECRETÁ:

Arl. ío 0 Valor da Unidade Padrão Fiscal (UPF) do Município de Rondolândia/MT

passará a vigorar mm o valor de R$ 5,64 (cinco reais e sessenta e quatÍo centavos), atualizado mnÍorme Parágrafo único

do art. 20 da Lei nô. 441. de 20 de de.zembro de 2018. alterada pela Lei no. 513 de 20 de dezembro de 2021:
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